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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 233, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL, no Estado do Espírito Santo, 

com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 79 da LC  75/1993 e, ainda, de acordo 

com o disposto na  Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na  Portaria PRE/ES nº 

396/2015 (DJE 23/11/2015), atendendo à informação encaminhada pelo Exmo. Sr. Dirigente 

do Centro de Apoio Operacional  da  PGJ/ES,  por  meio  do ofício CAEL nº  0038263/201, 

RESOLVE:

ALTERAR o Anexo I da Portaria PRE/ES nº 396/2015, que passará a vigorar 

com a seguinte redação:

Anexo I

Tabela de Substituição Automática de Promotores Eleitorais

Promotoria
Eleitoral Município Promotoria

Substituta
1ª ZE Vitória 1º) 52ª ZE
2ª ZE Cachoeiro de Itapemirim 1°) 48ª ZE
3ª ZE Castelo 1°) 40ª ZE
4ª ZE Alegre 1°) 19ª ZE
5ª ZE Mimoso do Sul 1°) 28ª ZE
6ª ZE Colatina 1°) 7ª ZE

7ª ZE Baixo Guandu
Laranja da Terra 1°) 6ª ZE

8ª ZE Afonso Cláudio 1°) 16ª ZE

9ª ZE Santa Leopoldina
Santa Maria de Jetibá 1º) 11ª ZE

10ª ZE Ibatiba
Brejetuba 1º) 18ª ZE

11ª ZE Santa Teresa
Itarana 1°) 9ª ZE

12ª ZE Alfredo Chaves
Marechal Floriano 1°) 24ª ZE

13ª ZE Guaçuí
Divino de São Lourenço 1°) 4ª ZE

14ª ZE Ibiraçu
Fundão

João Neiva

1°) 20ª ZE

15ª ZE Domingos Martins 1°) 47ª ZE

16ª ZE Itaguaçu
São Roque do Canaã 1°) 8ª ZE
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Promotoria
Eleitoral Município Promotoria

Substituta

17ª ZE Anchieta
Piúma 1°) 22ª ZE

18ª ZE Iúna
Ibitirama 1°) 10ª ZE

19ª ZE Muniz Freire
Irupi 1°) 13ª ZE

20ª ZE Aracruz 1º) 14ª ZE

21ª ZE São Mateus 1°) 41ª ZE 
2ª) 27ª ZE

22ª ZE Itapemirim 1º) 17ª ZE

23ª ZE B. de São Francisco
Água Doce do Norte 1°) 33ª ZE

24ª ZE Guarapari 1°) 12ª ZE 
25ª ZE Linhares 1°) 51ª ZE

26ª ZE Serra 1°) 59ª ZE
2°) 53ª ZE

27ª ZE Conceição da Barra
Pedro Canário 1°) 21ª ZE

28ª ZE
Muqui

Jerônimo Monteiro
Atílio Vivacqua

1°) 5ª ZE

30ª ZE Nova Venécia
Vila Pavão 1°) 37ª ZE

32ª ZE Vila Velha 1°) 55ª ZE
2°) 57ª ZE

33ª ZE Ecoporanga 1°) 23ª ZE
34ª ZE Cariacica 1°) 54ª ZE

35ª ZE
Iconha

Rio Novo do Sul
Vargem Alta

1°) 43ª ZE

36ª ZE
Pancas

Mantenópolis
Alto Rio Novo

1°) 46ª ZE 

37ª ZE São Gabriel da Palha
Vila Valério 1°) 30ª ZE

38ª ZE
Montanha
Mucurici

Ponto Belo
1°) 39ª ZE

39ª ZE Pinheiros
Boa Esperança 1°) 38ª ZE

40ª ZE Venda Nova do Imigrante
Conceição do Castelo 1°) 3ª ZE

41ª ZE Jaguaré
Sooretama 1°) 21ª ZE

43ª ZE Marataízes
Presidente Kennedy 1°) 35ª ZE

44ª ZE

Bom Jesus do Norte
Apiacá

São José do Calçado
Dores do Rio Preto

1°) 5ª ZE

46ª ZE
Águia Branca

São Domingos do Norte
Marilândia

1°) 36ª ZE 

47ª ZE Viana 1°) 15ª ZE
48ª ZE Cachoeiro de Itapemirim 1°) 2ª ZE 

51ª ZE Rio Bananal
Governador Lindemberg 1°) 25ª ZE

52ª ZE Vitória 1°) 1ª ZE
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Promotoria
Eleitoral Município Promotoria

Substituta

53ª ZE Serra 1°) 26ª ZE
2°) 59ª ZE 

54ª ZE Cariacica 1°) 34ª ZE

55ª ZE Vila Velha 1°) 57ª ZE
2°) 32ª ZE

57ª ZE Vila Velha 1°) 32ª ZE
2°) 55ª ZE

59ª ZE Serra 1°) 53ª ZE
2°) 26ª ZE

Comunique-se  ao  Exmo.  Sr.  Presidente  do  TRE/ES  e  ao  Exmo.  Sr. 

Procurador-Geral de Justiça.

Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário 

do Ministério Público Federal Eletrônico.

NADJA MACHADO BOTELHO

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  23  ago.  2018.  Caderno 
Extrajudicial, p. 10.
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